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A CfMARA MUkieIPAL DE SÃO PAULO &creta:

Art.1 Q - Fica obrigatário advertàncias nas embalagens de bebidas ai

cãolicas,na cidade de São Paulo sobre as diversas molãstias

associadas ingestão de bebidas alcâolicas em excesso se
,N4 -

us maledcios durante a gravidez e as possl¡veis consewiênci

as de dirigir ou operar máquinas embriagado.

Art. 24 - As advertâncias mencionadas no Artigo anterior dentre owl;sN•
1

trasi,deverao ocupar pelo menos 10% do espaço total das emba

lagens i, alãm de estarem necessariamente na sua frontal.,

Art. 3Q - Os infratores serão punidos com multa de 100 unidades fis 1

cais do Municlpio por unidade irregular.,

Art. 4Q - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em trinl

ta dias a partir de sua publicação.,

Art ,'Q - Esta Lei entrará em vigor sessenta dias depois da data de 1
1)

sua publicação.

Art. 60 - Reyoguem-se as disposições em contrário.
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de b bidas alcãolicas cresce

pri cipelmente se levarmós 1
ent e os jovens,

qu milhares de • pessoas morrem

onsumo abusivo de bebidas ai

socados à ingestão de bebi
aor causa de acidentes no 1

mo de álcooli e o alcoolismo â
por invalideZs aiâm de criar 1

1
emos como certo que â necessà1

.;-

JUSTIFICATIVA

Consume exagerado

no nosso pais de maneira preocupant9

em conta que esse crescimento ocorre

Levando-se conta

vitimadas por doenças provocadas pelo

câolica9 bebâs nascem com problemas

das alcâolicas durante a gravidez a

trabalho e automobillsticos â o cons
a causa nàmero um das,aposentadoria

milhares de dependentes a cada ano4 t
A

ria uma contrapropaganda que divu gue os maleficios provocados pelopgue os maledcios provocados pelo

lica.
1

consumo exagerado de bebida alcá lica.
Atualmente fo mundo, inteiro tem-se como certo 1

que a propaganda aumenta o consfimo de ãlcoolsassitm como de cigarroi

tênis ou refrigerantes.
1

O que prendemos com o presente Projeto de Lei

informar melhor o público igualando assim nossa legislação à dos
pdses do primeiro mundo1

Assiras conto com o apoio dos nobres pares para

a aprovação deste projeto
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